
 PROCESSO SELETIVO PARA O CURSO DE MESTRADO PROFISSIONAL EM PROPRIEDADE 
 INTELECTUAL E TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA PARA INOVAÇÃO – PROFNIT 

 EXAME NACIONAL DE ACESSO – INGRESSO EM 2024 

 RESULTADO DA HETEROIDENTIFICAÇÃO - EXAME NACIONAL DE ACESSO - ENA 2024 
 PROFNIT- PONTO FOCAL UNB 

 A  Comissão  de  Heteroiden�ficação  da  Universidade  de  Brasília,  em  conformidade  com  a  Resolução  CEPE  n. 
 0090/2022  e  em  atendimento  à  demanda  do  COPEAA,  realizou  o  procedimento  de  verificação  das 
 autodeclarações  como  negros/as  dos/as  candidatos/as  do  Processo  Sele�vo  do  Programa  de  Pós-Graduação 
 em  Propriedade  Intelectual  e  Transferência  de  Tecnologia  para  Inovação  -  PROFNIT,  no  dia  19  de  dezembro  de 
 2023. 

 Após  aferição  das  caracterís�cas  feno�picas  dos/as  candidatos/as,  a  Comissão  de  Heteroiden�ficação  se 
 pronunciou da seguinte forma: 

 UnB - E - Universidade de Brasília - Vagas para negros (pretos e pardos) 

 CANDIDATO/A  RESULTADO 

 Carolina Carvalho Rodrigues  Deferido 

 Fernanda Rodrigues dos Santos  Deferido 

 Kelly Cris�na Santos Machado  Deferido 

 Andreia dos Santos  Ausente 

 UnB - H - Universidade de Brasília - Vagas para pessoas com deficiência 

 CANDIDATO/A  RESULTADO 

 Jakeline Souza Postai  Deferido 

 Cumpre mencionar o disposto na Resolução CEPE n. 090/2022: 

 Art. 30. Não poderá concorrer às vagas des�nadas a cotas o(a) candidato(a) que: 

 § 1º Não �ver a sua autodeclaração deferida pela maioria simples dos membros da Comissão. 

 §  2º  Não  comparecer  perante  a  Comissão  de  Validação  da  Autodeclaração  Étnico-Racial  no  dia,  horário  e  local 
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 estabelecidos em comunicação oficial da UnB. 

 (...) 

 Art. 36 (...) 

 §  1º  O(A)  candidato(a)  poderá  interpor  recurso,  no  prazo  estabelecido  em  edital,  após  a  divulgação  do  resultado 
 do procedimento de validação da Autodeclaração Étnico-Racial. 
 §  2º  O  pedido  de  reconsideração  deverá  ser  encaminhado  exclusivamente  na  forma  prevista  no  respec�vo 
 edital. 
 Art.  37.  À  Comissão  Recursal  reserva-se  o  direito  de  convocar  o(a)  candidato(a)  para  uma  nova  verificação 
 presencial. 
 Art. 38. Das decisões da Comissão Recursal não caberão recursos. 

 Nesse  sen�do,  solicita-se  que  os  eventuais  recursos  recebidos  pelo  PPG  sejam  encaminhados  ao  e-mail 
 heteroiden�ficacao@unb.br. 
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